
PREFEITURA
DA ESTÂNCNTURíSTICA DE

sANTA rÉ oo suL
TRABALHANDo poR vocÊ

LEI NO 4.353, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.

Autoriza o Serviço AutÔnomo de Agua e Esgoto - SAAE de Santa Fé do Sul, a realocar créditos
orçamentários no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá outras.
providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Santa Fé do Sul, autorizado por
sua Contadoria, as transposições com realocações de créditos nas dotações orçamentárias que
especifica, no valor total de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), para suportai os gaótos pertinentes,
conforme abaixo consignado:

03 sERVtçO AUTONOMO DE ÁCUe E ESGOTO - SAAE ,

03 03 00 ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.01 13.21 13.0000 - Manutenção da Administração Geral
3.1.90.13.02- CONTRIBUtÇÃO pREVtDENC|AR|A - truss (Ficha Nova)
04 RECURSOS pRôpRtos DA ADMTNISTRAÇÃO |NDIRETA
11O.OOO GERAL
Valor do Crédito: R$ 3.000,00

Àft.20 Os recursos necessários à cobertura
que trata o caput do artigo 1o, serão
parciais/totais de dotação do orçamento que
vigor.

dos créditos das realocações por transposição de
provenientes consequentemente das anulaçÕes
também especifica, nos termos da Legislação em

03 sERVtçO AUTONOIUTO DE Áe Ua E ESGOTO _ SAAE

03 06 OO DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
17.512.0116.2116.0000 - Manutenção da ETA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 26)
04 RECURSOS pRópRlOS DA ADMINTSTRAÇÃO íruOlRern
11O.OOO GERAL
Valor do Débito: R$

Art. 30 Esta Leientra em vigor na de sua ção, as disposições em contrário

Prefeitura da cia Tu Santa Fé Sul, de 26 de outubro de 2022

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan de Melo
Secretário de Administração
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